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O fim da neutralidade da rede nos EUA 
e seus desdobramentos no Brasil 

Eduardo Bertassi 

Após a decisão da Comissão Federal de Comunicações (FCC) dos 

pelo fim da neutralidade da rede nos EUA em 14 de dezembro de 

2017 [1] [2] [3], jornais brasileiros têm publicado notícias sobre o 

pedido das empresas de telecomunicações para revisar a 

neutralidade da rede no Brasil [4] [5] [6]. 

Dependendo dos acontecimentos nos EUA e dos resultados das 

conversas entre os representantes do governo e as empresas de 

telecomunicações brasileiras, talvez a forma como os brasileiros 

acessam a internet sofra 

alteração. Sendo assim, é 

importante entender porque 

esse assunto ganhou tanta 

relevância recentemente e 

quais são os possíveis 

desdobramentos para os 

cidadãos do nosso país. 

O princípio da neutralidade 

da rede dos EUA  

O termo “neutralidade da rede” surgiu em 2003 [7], mas seu 

princípio é da época das primeiras redes de telégrafos e telefonia 

surgidas entre 1840 a 1850 nos EUA [8] [9]. Naquela época, a 

comutação das chamadas era feita por telefonistas, que podiam ou 

não redirecionar as chamadas para comerciantes concorrentes, 

portanto já existia a preocupação de que as chamadas fossem 

realizadas de forma imparcial, sem privilegiar qualquer tipo de 

usuário [10]. Em 1860, criou-se o Pacific Telegraph Act [11], lei que, 

entre outros pontos, estabelecia que as mensagens trocadas por 

indivíduos, empresas ou corporações tinham que ser transmitidas de 

forma imparcial, na ordem de sua recepção, dando prioridade 

apenas para os despachos do governo norte-americano.  

Com o tempo, as formas eletrônicas de comunicação se tornaram 

indispensáveis na vida das pessoas e empresas. Por volta de 1930, a 

AT&T (American Telephone & Telegraph) praticamente detinha o 

monopólio do setor de telecomunicações nos EUA, definindo 

preços de acordo com o uso de sua rede. 

Em 1934, criou-se o Communications Act  

[12], que impedia a prática injusta de 

definição de preços baseada na 

discriminação de pessoas ou empresas, 

pois entendia-se que as telecomunicações 

deveriam servir ao bem público geral. Por 

isso, as empresas de telecomunicações 

deveriam servir os cidadãos como as 

empresas ferroviárias e de transporte 

marítimo.  

Outras leis que regulamentam o setor de 

telecomunicações nos EUA foram criadas 

desde 1934, mas em 13 de 

abril de 2015 a FCC publicou 

uma regra “definitiva” sobre a 

neutralidade da rede visando 

[13]: (a) proibir o bloqueio, 

aceleração ou priorização paga 

de pacotes de dados; (b) 

impedir os provedores de 

banda larga de interferirem ou 

prejudicarem 

injustificadamente os consumidores e os 

provedores de acesso locais ao acessarem a 

internet; e (c) promover maior transparência 

nas práticas de gerenciamento e 

desempenho da rede e dos termos 

comerciais de prestação de serviços para 

acesso à internet de banda larga (cabeada ou 

por radiofrequência). Críticos diziam que 

as regras não atendiam a realidade época da 

internet moderna por se basearem numa lei 

“arcaica” de 1934 [14].  

Destaca-se que, apesar da FCC ter 

revertido em 14 de dezembro de 2017 as 

regras introduzidas em 2015, é necessária a 

aprovação do senado, do congresso e do 

presidente norte-americanos antes de 

colocar a medida em vigor [15] [16]. 

No Brasil, a neutralidade da rede é 
uma regra que deve ser seguida 

por todos os provedores de serviço 
de internet, regulamentada pela lei 

12.695/2014, ou Marco Civil da 
Internet. 
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A regulamentação da neutralidade da rede no Brasil 

No Brasil, a neutralidade da rede é uma regra que deve ser seguida 

por todos os provedores de serviço de internet, regulamentada pela 

lei 12.965/2014, ou Marco Civil da Internet [17]. A lei estabelece no 

artigo 9º que o responsável “(...) pela transmissão, comutação ou 

roteamento tem o dever de tratar de forma isonômica quaisquer 

pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, 

serviço, terminal ou aplicação”. 

Graças a esta lei, todas as pessoas que utilizam a internet pública (a 

World Wide Web) para acessar e trocar dados via computadores, 

tablets, smartphones, ou outros aparelhos, podem utilizar a internet sem 

distinção do conteúdo que está sendo trafegado e sem serem 

cobrados a mais ou a menos por isso. Pelo mesmo preço mensal já 

contratado, que varia de acordo com a banda (ou capacidade de 

transmissão de dados) escolhida pelo cliente, pode-se trafegar na 

mesma fibra ótica, no mesmo cabo de cobre ou na mesma 

radiofrequência pacotes de dados de filmes, texto, música, imagens, 

entre outros, sem que existam privilégios ou restrições de tráfego 

desses pacotes de dados na internet; o usuário é quem decide como 

ele irá usar sua banda. 

O Marco Civil da Internet também estabelecia que as exceções à 

neutralidade da rede seriam regulamentadas via decreto presidencial, 

o que ocorreu em 11 de maio de 2016 no decreto 8.771 [18]. Assim, 

o controle de tráfego pode ser exercido nos casos que envolvam 

segurança de rede, envio de mensagens em massa (spam), controle 

de ataques de negação de serviço (distributed denial of service attacks) e 

congestionamento da rede. O decreto também veda acordos 

comerciais que priorizem pacotes de dados, ou que privilegiem 

certas aplicações ofertadas pelo próprio provedor de serviço de 

acesso à internet, ou seja, pelas empresas de telecomunicações. 

O ponto de vista do consumidor 

Sem neutralidade da rede, o consumidor (pessoa física ou jurídica) 

poderá ter que pagar pela internet de acordo com a forma a qual 

pretende utilizá-la [19]. Logo, um consumidor que assiste filmes pela 

internet (usando os serviços da Netflix, Amazon Prime, Apple TV ou 

Google Play), ou que ouve música também pela internet (usando os 

serviços do Spotify, Deezer, Apple Music ou Google Music), ou até 

mesmo que trafega grandes quantidades de dados para fins 

comerciais, poderá ter que pagar por um plano mais caro do que o 

de outro consumidor que utiliza a internet somente para visualização 

de páginas de texto ou troca de mensagens. 

A distinção do conteúdo do pacote de dados pelos provedores de 

internet pode criar uma outra situação além do encarecimento dos 

pacotes de acesso conforme uso da rede. Em teoria, as empresas de 

telecomunicações poderiam privilegiar os pacotes de dados de 

determinadas empresas conforme certos acordos comerciais. Sendo 

assim, não haveria como impedir que uma 

empresa de telecomunicações pudesse 

fazer um acordo com, por exemplo, a 

Amazon, para que os pacotes de dados do 

seu serviço streaming de filmes, o Amazon 

Prime, tivessem maior prioridade do que os 

pacotes de dados da Netflix ou vice-versa 

[3]. 

Em uma situação mais extrema, as 

empresas de telecomunicações também 

poderiam privilegiar ou bloquear o acesso 

a determinados sites, a determinados 

buscadores (como o Google, Bing, Yahoo, 

Ask, DuckDuckGo, entre outros), a 

determinados serviços de mensagem 

(como o Skype, Messenger, WhatsApp, 

Telegram, entre outros), a determinados 

tipos de aplicativos, e assim por diante. 

Como exemplo, a degradação proposital 

do tráfego de dados por parte de uma 

grande empresa de telecomunicações, a 

Comcast, foi denunciada nos EUA em 

2007 pela The Associated Press após a 

realização de diversos testes; ou seja, 

existem precedentes desse tipo de atuação 

no mercado [20]. 

Vale destacar que algumas empresas 

brasileiras provedoras de acesso à internet 

oferecem pacotes de acesso que 

privilegiam o uso de aplicativos de rede 

social e de mensagem (como Facebook, 

WhatsApp e Twitter) a “custo zero” 

(normalmente o acesso é subsidiado por 

outra empresa privada). Porém, em 1 de 

setembro de 2017, o CADE (Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica) 

arquivou um inquérito administrativo 

movido pelo Ministério Público Federal 

que buscava identificar se esses pacotes de 

acesso a “custo zero” inferiam em algum 

tipo de infração econômica; no fim, ficou 

decidido que essa prática não feria o 

princípio de neutralidade da rede no Brasil 

[21]. A decisão, embora controversa, ainda 

gera discussões acaloradas na internet [22]. 

O ponto de vista das empresas de 

telecomunicações 
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Como ocorreu com a telefonia, a internet também se tornou 

indispensável na vida de todos. O tráfego sempre aumentará por 

conta de novos equipamentos que serão conectados à rede e de 

novas aplicações que demandarão tráfego intenso de dados. Para 

isso, investimentos em infraestrutura e inovação são fundamentais. 

Segundo as empresas de telecomunicações, a neutralidade da rede 

desencoraja a realização de investimentos em infraestrutura e a 

criação de inovações [23], pois para manterem o tráfego de internet 

com a mesma qualidade de serviço (sem interrupção, atrasos ou 

degradação de tráfego) e com alta banda passante, são necessários 

equipamentos e infraestrutura moderna para o uso de internet fixa 

(cabeada) e móvel (radiofrequência). Dado que as empresas não 

podem criar classes distintas de serviços para oferecer pacotes de 

acesso com preços diferenciados conforme o grau de utilização da 

rede, diminuem-se os retornos sobre os investimentos que 

permitem investimento em infraestrutura e novas tecnologias [24]. 

As empresas de telecomunicações e a FCC também sustentam que 

pacotes de acesso com preços diferenciados permitiriam maior 

inclusão digital, com pessoas de baixa renda contratando pacotes 

mais baratos, apesar da 

poderem acessar somente 

certos sites e plataformas 

específicos [25].  

Outra alegação é a de que os 

provedores de acesso não 

recebem pelos serviços de 

maior valor agregado que 

trafegam em sua 

infraestrutura. Gigantes como 

Facebook, Amazon, Netflix e Google acessam a internet pagando 

valores equivalentes ao que um consumidor comum paga, enquanto 

essas empresas ficam com os maiores lucros advindos do tráfego 

que geram para si [26]. 

Críticas e Argumentações 

Os críticos da neutralidade da rede nos EUA argumentam que as 

regulamentações são “excessivas”, desestimulando a competição e a 

busca por inovações [27]. Mas a Free Press,  organização sem fins 

lucrativos a favor da neutralidade da rede, publicou um 

levantamento mostrando que os provedores de internet aumentaram 

seus investimentos em 5% nos dois anos consecutivos à 

implantação da neutralidade da rede em 2015 [28] [29], contrariando 

a noção de que as empresas foram afetadas com a regulamentação. 

Há críticos que afirmam que empresas como Facebook, Amazon, 

Netflix e Google, além de serem as empresas que mais se beneficiam 

com a neutralidade da rede, são as que mais poderiam prejudicar as 

pequenas empresas iniciando novos 

negócios na internet, pois as 

regulamentações atuais nos EUA ajudam 

essas grandes empresas a se tornarem 

grandes monopólios capazes de eliminar 

quaisquer concorrentes se desejarem [30]. 

Atualmente, as empresas de tecnologia têm 

deixado de ser meras empresas produtoras 

de hardware, software e serviços para também 

se tornarem produtoras de conteúdos 

como filmes e música, consequentemente a 

manutenção da neutralidade da rede possui 

papel importante na agenda de negócios 

dessas empresas [31] [32]. 

Analistas mais pragmáticos advertem que a 

maioria dos pontos debatidos sobre a 

neutralidade da rede são artificiais, como o 

fato de que o fim da neutralidade da rede 

permitirá que somente os gigantes de 

tecnologia contratem bandas mais largas de 

internet dos provedores de 

acesso, não dando chance às 

pequenas empresas 

começando na indústria de TI 

[33]. Na realidade, mesmo 

com a neutralidade de rede 

valendo nos EUA, empresas 

como o Google já possuem 

conexões diretas com as 

empresas de 

telecomunicações (processo chamado de 

peering) e já mantêm servidores próprios de 

conteúdo dentro dessas empresas (criando 

redes para entrega de conteúdo, ou content 

delivering networks), pois dessa forma o 

conteúdo é entregue para os usuários de 

uma forma muito mais rápida sem ter que 

passar unicamente pela espinha dorsal da 

internet (chamada de backbone) [33]. 

Segundo o professor doutor Andy 

Lippman do MIT (Massachusetts Institute of 

Technology), atual diretor do MIT Media Lab, 

um dos principais benefícios associados à 

neutralidade da rede é o de justamente 

incentivar a inovação (contrariando a 

opinião das empresas de 

telecomunicações), pois onde existe a 

A neutralidade da rede impõe 
certas limitações técnicas, mas são 

essas mesmas limitações que 
levam os engenheiros a criarem 
novos equipamentos de rede, 

novos protocolos de comunicação 
e formas mais eficientes de trocas 

de dados. 
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necessidade técnica há também a necessidade de inovação. A 

neutralidade da rede impõe certas limitações técnicas, mas são essas 

mesmas limitações que levam os engenheiros a criarem novos 

equipamentos de rede, novos protocolos de comunicação e formas 

mais eficientes de trocas de dados; são essas mesmas limitações que 

permitem que startups como a Netflix surjam com orçamentos 

apertados e inovem no setor de filmes pela internet, estimulando a 

concorrência e oferecendo conteúdos a preços mais acessíveis [34]. 

Desdobramentos para o Brasil 

Segundo Demi Getschko, um dos pioneiros da internet no Brasil, “A 

assinatura em 2014 do Marco Civil da Internet consagrou em lei 

conceitos importantes que se queria proteger, entre eles o da 

neutralidade (...), portanto a neutralidade não pode ser alterada por 

um regulamento, dado que consta em lei” [35]. A garantia da 

neutralidade da rede por meio de uma lei é uma das principais 

diferenças com relação aos EUA, cujo controle é feito por meio de 

um conjunto de regulações. Além disso, o governo dos EUA não 

atua diretamente na administração das federações o que permite que 

vários estados americanos mantenham a neutralidade da rede [36]. 

Entretanto, se as empresas de telecomunicações brasileiras 

realmente quiserem alterar o Marco Civil da Internet, elas terão um 

grande trabalho pela frente, pois as propostas de mudanças teriam 

que ser articuladas com a Câmara dos Deputados, Senado Federal, 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

Anatel e o Gabinete do Presidente. 

Rever as leis e alterá-las faz parte do processo de um país 

democrático como o Brasil, desde que as alterações sejam feitas 

dentro da lei, com conhecimento de causa, sem a tomada de 

partidos, para evitar que no futuro ocorram práticas comerciais 

abusivas que restrinjam a livre circulação de informações numa 

internet que foi criada para ser “aberta, neutra e descentralizada em 

que os usuários são o motor para colaboração e inovação”, como 

defende Tim Berners-Lee, o criador da World Wide Web, em sua carta 

exaltando o Marco Civil da Internet [37]. 

Em Portugal não existe neutralidade da rede. A operadora MEO 

comercializa planos de celular da mesma forma como se 

comercializam planos de TV a cabo no Brasil [38]. Há pacotes 

específicos de acesso “ilimitado” para envio de mensagens, acesso a 

mídias sociais, streaming de vídeo, porém todos os pacotes incluem 

os aplicativos de apenas algumas empresas, em geral, as maiores e 

mais conhecidas, como Facebook, Twitter, Google (YouTube), 

Spotify, Netflix, entre outros. Como uma nova empresa de streaming 

de vídeo que está começando na indústria de TI, com um orçamento 

apertado, pode competir e prosperar num mercado desse tipo?  

Todos têm direito a ter uma opinião própria com relação à 

neutralidade da rede. No entanto, antes de escolher um lado a favor 

ou contra recomenda-se que seja feita uma 

análise para saber: (a) como a internet 

realmente funciona com ou sem 

neutralidade da rede; (b) qual a relação 

entre o posicionamento das empresas de 

tecnologia de informação e comunicações 

e suas agendas de negócios (ocultas ou 

não); (c) qual é o interesse dos políticos e 

órgãos envolvidos na criação de leis e 

regulamentações; (d) como os cidadãos do 

país podem ser melhor atendidos de forma 

justa, igualitária e sustentável. 

Como disse o engenheiro Nelson Mitsuo 

Takayanagi, então representante da Anatel 

no evento Futurecom, ocorrido em São 

Paulo em 27 de outubro de 2010, “O 

discurso sobre a neutralidade da rede é ao 

mesmo tempo econômico e financeiro, 

com vertente ética e sociológica” [39]. Por 

esse motivo, congressistas, legisladores, 

juízes e técnicos de qualquer país precisam 

ter uma visão mais holística sobre os 

benefícios que a neutralidade da rede pode 

ou não trazer para a sociedade a longo 

prazo sempre considerando a liberdade de 

escolha, liberdade de expressão, o direito à 

segurança e à privacidade dos cidadãos. 
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